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Quando, em 1983, foi realiza-

da a -primeira grande renegocia-
ção da-dívida externa pelo gover-
no Figueiredo, muitos congressis-
tas protestaram contra a cláusula 
de jurisdição de contratos, que es. 
tipulav? como foro para julga-
mento de qualquer litígio os tribu-
nais da cidade de Nova York. Em 
1985 ó primeiro presidente do Ban-
co Central no governo José Sar-
ney, Antônio Carlos Lemgruber, 
alertou os credores de que o go-
verno brasileiro não se dispunha 
mais a aceitar esse compromisso. 

O assunto volta agora a ser 
debatido, tendo em vista que o 
País, está às vésperas de fechar 
um novo acordo com os bancos 
credore-s. O Brasil não tem inte-
resse em entrar em rota de cho-
que corri os banqueiros internacio-
nais. Ao contrário, tem, freqüen-
temente e com insistência, afir-
madoque pretende honrar os 
compromissos assumidos por sua 
dívida. Tanto isso é verdade que 
dedicou, nos últimos anos, parce-
la substancial do superávit obtido 
em sua balança comercial apenas 
para pagar os juros devidos. 

A posição brasileira funda-se 
no princípio de que eventuais 
disputas envolvendo os interesses  

de dois ou mais países devem ser 
julgadas por um tribunal interna-
cional, reconhecido por todas as 
partes. Aceitar que os litígios re- 
lativos à nossa dívida sejam jul-
gados por um tribunal sediado em 
Nóva York, que age de acordo 
com as leis locais, certamente fe-
re a soberania nacional brasileira. 

E preciso considerar ainda 
que não se trata de julgar pendên-
cias relativas a débitos comer-
ciais comuns, que habitualmente 
as cortes cíveis são chamadas a 
dirimir. A questão é também 
política, estando ligada às rela-
ções internacionais como um to-
do. Mesmo porqúe, como estamos 
vendo no caso de países direta-
mente prejudicados pela queda de 
suas receitas com a exportação de 
petróleo, não basta a vontade de 
pagar. Quando escasseiam as fon-
tes de divisas, qualquer país pode 
ser levado a uma situação de ima-
dimplência e, para julgar o méri-
to da questão, é preciso levar em 
conta as causas do não cumpri-
mento de contratos anteriormente 
celebrados. 

De outra parte, os credores 
não estão a salvo de um tribunal 
de Nova York — como já ocorreu 
há dois anos — julgar-se incompe- 

tente para considerar todos os as-
pectos de questões desse tipo. 

Parece-nos que a Corte de 
Haia apresenta condições ideais 
para ocupar a finalidade de resol-
ver conflitos relacionados à dívi-
da externa. A objeção de que a 
Convenção de Haia foi criada pa-
ra julgar questões vigentes entre 
1:iíses não apresenta grande con-
sistência. A verdade é que não 
existe nenhum foro especifico pa-
ra a arbitragem internacional de 
prbblemas econômicos. Por con-
seguinte, no presente momento, 
há a imperiosa necessidade de 
dar poderes a um tribunal capaz 
de assumir tais responsabilida-
des. 

A Convenção de Haia, que da-
ta de 1907, tem prestado grandes 
serviços à paz mundial e tem o ob-
jetivo específico de estabelecer 
acordos pacíficos em disputas in-
ternacionais, segundo tres méto-
dos: mediação, comissão de in-
quérito e comissão de arbitragem. 

Certamente os dois primeiros 
não constituem sistemas seguros 
nem para os credores nem para o 
País, visto que dizem respeito ao 
intercâmbio de posições sem a 
obrigatoriedade de aceitação por 
nenhuma das partes. 

De outro lado, o sistema de 
arbitragem dá segurança aos dois 
lados. Em primeiro lugar, porque 
o recurso a esse método implica a 
submissão prévia e de boa fé ao 
resultado que possa apresentar. .  

Em segundo, porque o tema será 
debatido por pessoas de reconhe-
cida competencia internacional 
em sua especialidade, aceitas pe-
las duas partes. Em terceiro, por-
que — tratando-se de um tribunal 
internacional — não implica cons-
trangimento da soberania nacio-
nal do país devedor. 

Finalmente, quanto ao temor 
dos bancos internacionais de ser 
estabelecido um precedente no 
caso do acordo com o Brasil que 
poderia ser reivindicado por ou-
tros plises devedores, parece-nos 
que todas as partes teriam a lu-
crar se, com o tempo, vierem a 
ser criadas normas internacio-
nais para dirimir conflitos concer-
nentes à dívida externa. E ilusão 
pensar que a atual crise da dívida 
será resolvida nos próximos três 
ou cinco anos. O problema tende a 
se arrastar por décadas, e este é 
um campo que não pode permane-
cer indefinidamente à margem do 
Direito internacional. 


